
Sorocaba,  4 de fevereiro de  2025 .
 
De: Divisão de Assuntos Jurídicos
Para: Comissão de Justiça
 
Referência:
1700/2025
Moção n° 4/2025
 
Autoria: Tatiane Costa
 
Ementa: Manifesta REPÚDIO a evento autorizado pela Prefeitura Municipal de Porto Alegre, na
abertura do Carnaval 2025, onde houve ataque ao cristianismo pelo Bloco Laje.
 

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual:  Emitir Parecer jurídico
Ação realizada: Parecer Jurídico emitido
Descrição: 
Próxima Fase: Emitir Parecer na CJ
 
 

LUCAS DALMAZO DOMINGUES
Diretor de Divisão de Assuntos Jurídicos
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